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1.HISTÓRICO 

1. O Diretor do Departamento Regional do SENAI - Serviço Nacional 
de Aprendizagem Industrial no Estado de São Paulo dirige-se, em 

22/08/90, ao Conselho Estadual de Educação, a fim de solicitar 

autorização para suspender, a partir do ano de 1991 e por 2 anos, 

as atividades do Curso Supletivo - Qualificação Profissional IV -

Habilitação Profissional Plena em Mecânica, que funciona junto ao 

Centro de Formação Profissional SENAI-Volkswagen. 

2. Na oportunidade, é esclarecido que: 

2.1 o Centro de Formação Profissional e o Curso Supletivo de QP 

IV, objeto do pedido, foram reconhecidos através da Portaria CEE 

n.º 10, de 08/12/80. 

2.2 o Centro de Formação Profissional continuará em 

funcionamento, com o Curso de Aprendizagem Industrial e com os 

Cursos de Suprimento, 

2.3 os alunos foram informados sobre a suspensão temporária do 
referido Curso, estando suspensas novas matrículas desde julho/89, 

sendo que a última turma concluirá o Curso em dezembro/90. 

2.4 aos alunos retidos na última série será assegurada a 

conclusão dos estudos, bem como do estágio supervisionado na 

empresa. 

2.5 os docentes e o pessoal administrativo serão aproveitados no 

próprio Centro de Formação Profissional ou na empresa, rescindindo-

se, para os que o desejarem, o contrato de trabalho. 
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2.6. a guarda do acervo ficará sob a responsabilidade do próprio Centro de 

Formação Profissional, uma vez que continuará em funcionamento, com 

outros tipos de ensino. 

3. A justificativa apresentada pelo SENAI/SP para a solicitação é a 

seguinte: 

"O curso foi implantado, no referido Centro, com a finalidade de atender, 

fundamentalmente, a três objetivos básicos, tendo em vista as 

necessidades da empresa conveniada: qualificar a média liderança, 

qualificar pessoal que embora desempenhando função técnica não tivesse 

habilitação legal, contribuir para o plano de carreira da empresa. Desde o 

início de seu funcionamento, o Curso formou, anualmente, a quantidade de 

técnicos requeridos para as ativldades da empresa. Todavia, nos últimos 

anos, decresceu a necessidade de formação desses técnicos, uma vez que 

praticamente suprida a demanda, recomendando-se, assim, suspensão 

temporária das ativldades do Curso até que a atual situação dos setores 

produtivos da empresa melhor se defina." 

2. APRECIAÇÃO 

1. A Deliberação CEE n.º 26/86, ao fixar normas para autorização 

e funcionamento de escolas e/ou cursos, estabeleceu em seu artigo 

35 que: 

"Quando os mantenedores forem institutições municipais ou criadas por leis 

específicas, com supervisão própria, delegada pela Secretaria de Estado 

da Educação, os pedidos de autorização de funcionamento, encerramento de 

atividades, suspensão temporária, alteração de denominação e mudança de 

endereço de estabelecimento de ensino, cursos ou habilitações, serão 

encaminhados diretamente ao Conselho Estadual de Educação, nos termos 

desta Deliberação." 

2. Considerando o cabal atendimento às instruções contidas no artigo 29, 

incisos I a V, da mesma Deliberação CEE, que disciplina o assunto, 

entendemos que o Conselho Estadual de Educação poderá autorizar a 

suspensão temporária de atividades, por 2 (dois) anos e a partir de 1991, 

do Curso Supletivo - Qualificação Profissional IV – Habilitação 

Profissional Plena em Mecânica, mantido pelo Centro de Formação 

Profissional SENAI-Volkswagen. 
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3. CONCLUSÃO 

À vista do exposto, nos termds deste Parecer, autoriza-se a suspensão 

temporária de atividades, por 2 (dois) anos e a partir de 1991, do Curso 

Supletivo – Qualificação Profissional IV - Habilitação Profissional Plena 

em Mecânica, mantido pelo Centro de Formação Profissional SENAI-Volkswagen. 

São Paulo, CESG, em 24 de outubro/1990. 

a) Cons. FRANCISCO APARECIDO CORDÃO 
Relator 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O Conselho Estadual de Educação aprova, por unanimidade, 

a decisão da Câmara do Ensino do Segundo Grau, nos termos do Voto do 

Relator. 

Sala "CARLOS PASQUALE", em 14 de Novembro de 1990 

a) Consº. João Gualberto de Carvalho Meneses 
Presidente 


